
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 3637/1990

Ementa

INSTITUI NOVA PLANTA DE VALORES DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL E EXTINGUE AS TAXAS DE
SERVIÇOS PÚBLICOS.

Data da Norma

29/11/1990
Data de Publicação

19/12/1990
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5263/1990 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Retificação: IOM 28/12/1990
FINANÇAS - código tributário
Autor: WALMOR BARBOSA MARTINS (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
02/12/1993 Lei Complementar nº 93/1993 Alterada por
27/12/1993 Lei Complementar nº 94/1993 Alterada por
22/12/1994 Lei Complementar nº 123/1994 Alterada por
28/11/1997 Lei Complementar nº 239/1997 Alterada por
19/12/2007 Decreto do Executivo nº 21046/2007 Norma correlata
02/06/2009 Lei Complementar nº 476/2009 Alterada por
04/05/2010 Decreto Legislativo nº 1289/2010 Insubsistente
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178114
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=10186
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8522
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8821
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8287
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8172
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8143
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8142
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